
 

 

 

 

Remessa com fim específico de exportação 

 

A incidência do IBS e da CBS poderá ser suspensa nas operações 

realizadas com destino a empresas comerciais exportadoras, desde 

que a remessa ocorra com fim específico de exportação. 

 

Até então, a legislação de comércio exterior utilizava o conceito de 

Trading Company, previsto no Decreto-Lei nº 1.248/72. Com a edição 

da Lei Complementar nº 214/2025, passou a vigorar o conceito de 

empresa comercial exportadora, que se aplica ao tratamento 

tributário das remessas destinadas à exportação. 

 

A título comparativo, tem-se o seguinte panorama: 

A suspensão somente se aplica quando não houver qualquer outra 

operação comercial ou industrial envolvendo o produto destinado 

à exportação. O bem deve seguir diretamente para embarque ou 



 

 

 

para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa 

comercial exportadora (ECE), conforme o § 3º do artigo 86 da Lei 

Complementar nº 214/2025. Após a efetivação da exportação, essa 

suspensão será convertida em alíquota zero de IBS e CBS. 

 

Caso qualquer requisito seja descumprido, a ECE será responsável 

pelo pagamento do IBS e da CBS suspensos, considerados devidos 

desde o momento do fato gerador. 

 

O artigo 83 da Lei Complementar nº 214/2025 estabelece que a ECE 

poderá perder sua habilitação para realizar operações de remessa 

com fim específico de exportação se deixar de atender a qualquer 

requisito exigido para sua condição. A perda também poderá ocorrer 

se houver pendência de recolhimento do imposto devido por 

responsabilidade tributária, decorrente do descumprimento das 

regras de alguma operação com fim específico de exportação. 

 

O contribuinte será informado do cancelamento da habilitação por 

meio do seu Domicílio Tributário Eletrônico e poderá impugnar a 

decisão no prazo de até 30 dias úteis contados da ciência da 

intimação. Se todas as pendências forem regularizadas, o processo 

será arquivado e a habilitação permanecerá ativa. Os procedimentos 

complementares serão definidos em regulamento específico, nos 

termos do § 8º do artigo 83 da Lei Complementar nº 214/2025. 

 

 

 

 

 



 

 

 

Parametrização Fiscal a partir de 2027 (com a extinção do PIS e 

da Cofins) 

 

• Exemplo prático na operação Fiscal de Remessa com fim 

específico de exportação: Remessa com fim específico de 

exportação.; CFOP: 7.501; CST: 550 - Suspensão; cClassTrib: 

550001 (Exportações de bens materiais). 

 

• NCM: 9999.99.99; Alíquota CBS: 0,00%; IBS Estadual: 0,00%. 

 

 

Diretrizes de Apuração da CBS e do IBS na Reforma Tributária 

 

Com o objetivo de assegurar o princípio da neutralidade, o IBS e a 

CBS serão apurados pelo regime não cumulativo, permitindo ao 

contribuinte compensar o imposto devido com o montante cobrado 

nas operações em que seja adquirente de bens materiais, 

imateriais, direitos ou serviços. 

 

Não gerarão direito a crédito as aquisições destinadas ao uso ou 

consumo pessoal. Também não haverá direito a crédito nas 

operações subsequentes isentas ou imunes, quando não houver 

previsão legal de manutenção do crédito. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

A apropriação dos créditos: 

a) será efetuada de forma segregada entre IBS e CBS, sendo 

vedada qualquer compensação cruzada (créditos de IBS com 

débitos de CBS ou créditos de CBS com débitos de IBS); e 

b) dependerá da comprovação da operação por documento 

fiscal eletrônico idôneo. 

 

Após o final do período de apuração, será calculada a diferença entre 

os débitos e os créditos, a qual consistirá em saldo devedor, se os 

débitos forem maiores que os créditos, ou saldo credor, se os créditos 

forem maiores que os débitos. 



 

 

 

• O saldo devedor do IBS e da CBS referente ao período de 

apuração deverá ser pago até o prazo do vencimento (ex.: dia 

20 do mês seguinte).  

 

• Já o saldo credor do IBS e da CBS poderá ser objeto de 

compensação ou de pedido de ressarcimento e devolução em 

dinheiro para o adquirente que acumulou esses créditos. 

 

 


